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	MEMORIAL DESCRITIVO

	Contratação de Empresa Perfuradora para a abertura de 10 (dez) poços tubulares profundos para o abastecimento de água para consumo humano em Comunidades Rurais no município de Santo Ângelo/RS.

	Santo Ângelo, Junho de 2024.



1. apresentação

O presente documento tem por objetivo subsidiar e especificar os serviços a serem executados e os materiais que deverão ser empregados na perfuração, cercamento,Relatório Técnico, teste de vazão 24 horas, análises físico-químicas, bacteriológicas, teor de arsênio, desinfecção da água do poço tubular profundo e instalação de sistema de cloração0, e no caso de poço improdutivo o tamponamento, para a abertura de 10 (dez) poços tubulares profundos no interior do município de Santo Ângelo, nas comunidades rurais a serem definidas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano. As orientações contidas neste Memorial devem ser seguidas, individualmente, para cada poço tubular que será perfurado.
2. legislação aplicada e localização das obras

Os trabalhos desenvolvidos devem seguir a legislação vigente e em especial as Normas Técnicas Brasileiras ABNT NBR 12.212:2017 e ABNT NBR 12.244:2006, também o Decreto Estadual 52.035/2014 e os seguintes Ofícios: Ofício Circular N° 615/2022 GS e Ofício Circular SOP/DPR N° 04/2022. 
A empresa perfuradora deve ser cadastrada na SEMAI/DRH.

O local da perfuração dos poços tubulares será nas comunidades rurais do Município de Santo Ângelo, de acordo com a necessidade, sendo que o ponto de perfuração será definido por geólogo contratado. 

3. generalidades da execução dos trabalhos
As obras, para cada poço tubular que será perfurado, deverão ser realizadas sob a responsabilidade técnica de profissional de nível superior, devidamente credenciado junto ao Conselho de Classe, com a respectiva ART, sendo que uma cópia deste documento deve ser fornecida quitada à Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano. Também deverá obedecer às especificações técnicas contidas na ABNT NBR 12.244 - Construção de poço para captação de água subterrânea, e no Decreto Estadual 52035/2014, as especificações contidas neste memorial e legislação vigente.

A instalação do canteiro de obras incluindo o transporte e a montagem dos equipamentos, para cada poço que será perfurado, o transporte do material necessário a execução da obra, bem como a alimentação, estadia e deslocamento dos funcionários que realizarão os trabalhos, é de competência da empresa vencedora da licitação. 

Os engenheiros e fiscais da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, poderão intervir durante a execução da obra, toda vez que julgarem necessário, principalmente sob a forma de orientação.
Antes do término das obras, realizadas para cada poço tubular perfurado, a empresa contratada deverá executar todos os retoques e arremates apontados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Santo Ângelo. Na conclusão dos serviços, deverá ser realizada a limpeza da área, removendo todo resíduo, entulhos e restos de materiais resultante dos trabalhos realizados. 
Todos os materiais e serviços executados deverão estar de acordo com as Normas da ABNT, os Ofícios do Estado do RS citados neste memorial e a legislação em vigor.

4. especificação dos trabalhos
4.1 Perfuração e construção de poço tubular profundo
A previsão de profundidade de perfuração de cada poço tubular é de até 200 m, e possuir diâmetro mínimo de 6” e a reabertura de 12”. A execução deverá ser com equipamento rotopneumático e/ou rotativo. 

O revestimento interno deverá ser de 20 m, utilizando tubo geomecânico (ABNT NBR 13604:1996), classificação standard com diâmetro de 6” e junta rosqueável, com comprimento da barra de 4 m. 

A etapa de cimentação deve ser com calda de cimento, em operação contínua, preenchendo de 0 a 20 m de profundidade, sendo 3” para cada lado do tubo de revestimento, o qual possui 6”.

Juntamente com a tubulação edutora deverá ser instalado o tubo auxiliar para medição de níveis, este deve ser de PVC ¾”.

A laje de proteção sanitária de concreto deve ser fundida no local, envolvendo o tubo de revestimento. Deve ser construída com espessura de 10 cm, e área de 4 m², e de modo que a declividade seja do centro para as bordas. A coluna de tubos deve ficar saliente no mínimo 50 cm sobre a laje de proteção. O concreto de elaboração da laje deverá atender no mínimo fck 15 MPa no traço 1:3,4:3,5 (cimento, areia média, brita 1).
Concluídos todos os serviços, o poço deve ser lacrado com chapa soldada, tampa rosqueável com cadeado ouválvula de segurança de acordo com a norma ABNT NBR 12.244: 2006.
4.2 Cercamento

Deverão ser removidos da superfície de toda a área necessária à construção e cercamento do poço tubular, todos os materiais indesejáveis, tendo por finalidade a completa exposição do solo livre, objetivando a preparação da área para a execuçãoda locação do poço tubular.

A instalação de cercado deverá ser com área de 4 m² (2x2 m) e altura de 1,5 m contendo uma porta para entrada e saída das estruturas do poço. O cercado deverá ser realizado com estrutura metálica e vedação com alambrado. A foto abaixo exemplifica o modelo de cercado.

Foto 1 – Modelo de Cercado.
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4.4 Quadro de comando elétrico

O quadro de comando elétrico deverá ser dimensionado para bomba submersa de no mínimo 3 Hp monofásica, as demais especificações estão contidas no Termo de Referência.
4.3 Relatório técnico
O Relatório Técnico deve conter:

a) O perfil geológico e construtivo do poço, indicando as litologias, profundidades, diâmetros de perfuração e revestimento, dimensões dos espaços anulares e as entradas de água quantificando as vazões relativas existentes.

b) Teste de vazão, conforme as normas NBR 12.212:2017 e 12.244:2006, contendo a Planilha do Teste de Vazão, padrão DRHS, completamente preenchida:

c) Gráficos rebaixamento x tempo e recuperação x tempo em escala semi-logarítmica e com a reta de inclinação das curvas de rebaixamento e recuperação, respectivamente,

d) Tempo de bombeamento, profundidade da bomba, características do equipamento de bombeamento (tipo de bomba, número de estágios, potência do motor e altura manométrica), vazão, nível estático, nível dinâmico, rebaixamento, memória de cálculo dos parâmetros hidráulicos (transmissividade, capacidade específica e vazão ótima) e método de análise do teste.

e) O Teste de Vazão e a coleta de amostras de água do poço tubular devem ser realizados com bomba provisória e gerador da empresa perfuradora.

f) O relatório deve conter previsão do atendimento do poço ao número de famílias que serão abastecidas.

g) Laudos das análises físico-químicas e bacteriológicas e teor de arsênio. 

h) Valor obtido de pH e temperatura da água do poço, durante a coleta de água para análise. 

i) Registro fotográfico do teste de bombeamento.

j) Registro fotográfico da medição de pH e temperatura da água do poço.

k) Registro fotográfico do cercamento do poço perfurado com a laje de concreto.

4.4 Análises laboratoriais

As análises físico-químicas e bacteriológicas bem como o teor de arsênio da água do poço devem ser realizadas de acordo com as Normas ABNT, Portaria de Consolidação N° 05/2017, Portaria GM/MS 888/2021, Portaria 10/99 da Secretaria de Saúde RS e padrão DRH/SEMAI para Outorga de Direito de Uso da Água.

As análises devem ser realizadas em Laboratório de Análises Ambientais cadastrado junto à FEPAM.

Deve ser feita análise do teor de arsênio.

Os laudos devem conter o parecer do laboratorista responsávelsobre a avaliação dos resultados frente aos valores máximos permissíveis (VMP), de acordo com a legislação citada, e a qualidade da água para o fim a que se destina (consumo humano).

A coleta de água para análise deve obedecer a ABNT NBR 12.244:2006.

Deve ser realizado o registro fotográfico da medição do pH e a temperatura da água no poço e constar no relatório. Essa medição deve ser realizada durante a coleta de água para análise, de acordo com a ABNT NBR 12.244:2006. 

A coleta para a análise bacteriológica deverá ser realizada em frasco apropriado e esterilizado seguindo as orientações do laboratório. Esta coleta deverá ser realizada durante os ensaios de bombeamento e desinfecção final do poço (ABNT NBR 12.244:2006).

As amostras para as avaliações físico-químicas devem ser coletadas quando do teste de bombeamento, com um volume mínimo de 3L, em recipiente lavado com a água do poço. A entrega das amostras não deve exceder 24 horas entre a coleta e a entrega (ABNT NBR 12.244:2006).

Quadro 1 – Parâmetros Físico-químicos que deverão ser analisados.

	1. Alcalinidade Total
	10. Cor
	19. pH

	2. Alumínio
	11. Cromo
	20. Potássio

	3. Arsênio
	12. Dureza Total
	21. Resíduos Secos

	4. Cádmio
	13. Ferro Total
	22. Sódio

	5. Cálcio
	14. Flúor
	23.Sólidos Totais Dissolvidos

	6. Chumbo
	15. Magnésio
	24. Sulfato

	7. Cloreto
	16. Manganês Total
	25. Temperatura

	8. Cobre
	17. Nitratos
	26. Turbidez

	9. Condutividade Elétrica
	18. Nitrogênio Total
	27. Zinco


Quadro2 – Parâmetros Bacteriológicos que deverão ser analisados.

	Coliformes Totais

	Coliformes Termotolerantes

	Contagem de Bactérias Heterotróficas (CBH)


4.5 Desinfecção de poço tubular

A desinfecção do poço tubular deve ser realizada de acordo com a descrição constante na ABNT NBR 12.244:2006.

5. poço improdutivo

O tamponamento deverá ser realizado em conformidade com os critérios definidos pelo DRHS/SEMAI, e deve ser realizado sob ART, e deve ser encaminhada uma cópia paga e assinada na Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano.
Todos os materiais e equipamentos necessários ao tamponamento do poço tubular são de responsabilidade da empresa contratada, bem como a energia para sua execução.

O tamponamento só deverá ser realizado em caso de poço improdutivo.
Apresentar projeto de tamponamento do poço e submeter ao DRH.

Apresentar autorização para tamponamento via DRHS/SEMAI

Relatório descritivo e fotográfico das etapas do processo de tamponamento.

Apresentar aprovação do projeto de tamponamento pelo DRH.

6. clorador

A estação de tratamento deverá ter proteção contra intempéries, ser de polietileno ou material similar, com dimensões mínimas de 90cmx70cmx95cm, ancorado embase de concreto armado com espessura mínima de 10 cm e ser provida de um cadeado de proteção. Incluindo a instalações elétricas e hidráulicas com conexões.

O Dosador deverá ser eletrônico, automático,de 220 V e 50/60 (Hz), com consumo médio de energia de 50 W, com pressão de operação de 16 bar, com diafragmae pulsor,com capacidade de dosagem de 0,01 a 12 litros de solução liquida/hora, com válvula delinha e de sucção para eficácia da dosagem. O dosador deverá ter capacidade compatível paraoperar de acordo com as vazões de consumo de água nas unidades de abastecimento, nas quaisserão instaladas. O conjunto realizará a dosagem do desinfetante, a qual deverá ser de forma suficiente para garantir o residual mínimo de cloro no processo de desinfecção, de acordo com os padrões exigidos pelaPortaria GM/MS 888/2021. O reservatório para a realização da diluição do hipoclorito deverá ser de polietileno e possuir capacidade mínima de 150 litros.
O local de instalação do clorador será definido pelo Setor de Saneamento Básico.
O clorador deverá ser instalado e colocado em funcionamento, para isso será necessária 1 (uma) carga de desinfetante. O desinfetante a ser utilizado deve ser solução de hipoclorito de sódio na concentração de 12%, Número ONU 1791, Número de Risco 80, Classe ou subclasse de risco 8.0.  A quantidade do desinfetante deve ser suficiente para a desinfecção da água, garantindo os residuais mínimos para consumo humano, conforme a Portaria GM/MS 888/2021. 
O produto deverá atender à Norma ABNT NBR 15784:2017 – Produtos químicos utilizadosno tratamentode água para consumo humano –Efeitos a saúde– Requisitos.

A respectiva ART deverá constar no relatório entregue à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano.
Todos os materiais utilizados e serviços prestados deverão estar de acordo com as Normas da ABNT e a legislação em vigor e estar sob ART.
Todos os serviços prestados em relação à qualidade da água deverão estar de acordo com a Portaria GM/MS 888/2021 e a legislação em vigor.

7. prazo de execução
O prazo de início do trabalho é de 03 (três) dias corridos, para cada poço, a contar da data de expedição da Ordem de Serviço.

Santo Ângelo, 18 de junho de 2024.

Aline Porto de Oliveira Carvalho

Química

Matrícula 78085
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